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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA NR-18

Estruturas Pré-moldadas_Versão_01
	ITEM / TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO
	JUSTIFICATIVA

	OBJETIVO
	Esta norma regulamentadora estabelece os requisitos mínimos de segurança dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em locais (entendemos como canteiros de obras com a execução de montagem de estruturas Pré-Moldados de Concreto) onde estejam sendo realizadas montagem de estruturas Pré-Moldadas de Concreto. 

Esta norma regulamentadora aplica-se as fases de movimentação, carregamento, descarregamento, armazenamento e montagem.
	

	PARAGRAFO ÚNICO
	Deverá ser elaborado pela empresa um programa de montagem de estruturas pré-moldadas, o qual deve contemplar os riscos aos quais os colaboradores estão expostos com as suas respectivas tratativas.
	Este item sugere a substituição da elaboração do PCMAT.

	1
	MOVIMENTAÇÃO
	Este item contempla todo e qualquer tipo de movimentação de peças pré-moldadas.

	1.1
	Os equipamentos para movimentação de peças pré-moldadas devem ser utilizados dentro dos limites de carga especificados pelos fabricantes. 
	

	1.2
	Todos os equipamentos devem ser operados e inspecionados por profissional qualificado.
	

	1.3
	As inspeções e manutenções dos equipamentos devem obedecer às especificações dos fabricantes quanto ao intervalo entre elas e aos itens a serem verificados.
	Caso não haja manual a ser considerado, deverá seguir as orientações do profissional legalmente habilitado (Eng. Mecânico).

	1.4
	Será considerado acessório para montagem de peças pré-moldadas qualquer ferramenta utilizada no içamento de peças pré-moldadas tais como cabo de aço, corrente, cinta, eslingas, manilhas, garras, garras pantográficas, ganchos, pinos de içamento, balancim, triangulo de içamento ou qualquer outro sistema projetado para este fim.
	

	1.5
	Operador antes do início da jornada de trabalho deve verificar as condições de funcionamento e conservação do moitão, freio, travas de segurança, acessórios, registrando em livro próprio. 

Obs: Verificar a estabilidade do equipamento.
	Os itens relacionados nas inspeções diárias devem ser relacionados por profissional legalmente habilitado – (itens de segurança).

Livro de inspeção diário.



	1.6
	O equipamento de guindar deve estar devidamente estabilizado antes da movimentação das peças pré-moldadas. 
	Contemplando a utilização de dois equipamentos no içamento de uma peça.

	1.7
	Esta contemplada a interferência por parte dos envolvidos no processo de montagem para orientação das peças em movimento, quer seja diretamente nas peças ou com a utilização de acessórios tais como alavancas ou cordas ou qualquer dispositivo designado para este fim, não podendo expor os membros ou parte deles ao risco.
	

	1.8
	Toda movimentação de carga deve ser feita com o acompanhamento de um profissional qualificado.
	

	1.9
	Quando o local de aplicação da peça ficar fora do alcance visual do operador do equipamento a comunicação deverá ser através de rádio.
	

	1.10
	A área onde houver movimentação de peças pré-moldadas deve ser isolada e devidamente sinalizada, proibindo-se a permanência de pessoas que não estejam envolvidas no processo.
	

	1.11
	Durante a movimentação das peças pré-moldadas o equipamento de guindar não poderá transportar pessoas ou ferramentas.
	

	1.12
	No momento de carga e descarga o motorista que não estiver devidamente qualificado à participar do processo deve ficar fora da cabine como também da área isolada.
	Contempla os motoristas próprios que participam da carga e descarga. Motorista terceiro, fora da área.

	1.13
	A utilização de acessórios, tais como, balancim, correntes, cintas, eslingas, manilhas, cabos de aço, garras pantográficas, e qualquer outro sistema projetado para este fim devem ser realizados após liberação por profissional qualificado, diariamente. As inspeções dos acessórios devem ser executadas por profissional qualificado com periodicidade de 60 dias.
	Inspeções periódica e estas devem ser inspeções visuais – 60 dias / 90 dias.

	1.14
	Os acessórios utilizados devem possuir certificado de fabricação ou manual de utilização ou Projeto e ART ou especificações do fabricante.
	

	1.15
	Toda a movimentação de cargas deve ser feita longe de linhas de transmissão de energia, quando energizadas.
	Atender a NR 10.

	1.16
	Fica proibida a utilização de acessórios não dimensionados para este fim.
	

	1.17
	Fica proibido o içamento de pessoas com as peças pré-moldadas.
	

	2
	TRANSPORTE
	Neste item esta contemplada as questões relacionadas à carga e descarga das peças pré-moldadas.

	2.1
	O transporte de peças pré-moldadas deve ser feito por caminhão ou carreta que atendam as necessidades de peso e comprimento.
	

	2.2
	A fixação e suporte das peças nas carrocerias serão feitos através de dispositivos dimensionados e projetados determinados por profissional habilitado.

Os dispositivos devem garantir a estabilidade e integridade física das peças bem como sua integridade física durante o transporte.
	Peças especiais (telha e painel).

	2.3
	Os meios de transporte das peças devem atender a Legislação de Transito vigente.
	

	3
	ARMAZENAMENTO
	

	3.1
	O armazenamento das peças deve ser feito em local apropriado, devidamente sinalizado e que permita a livre circulação do equipamento de guindar necessário para sua movimentação.
	

	3.2
	As pilhas de peças devem ter a altura máxima determinada por profissional habilitado ou conforme procedimento operacional.
	Informação de projeto.

	3.3
	As peças que necessitem ficar na posição vertical ou próximo dela devem ser colocadas em dispositivos de sustentação conforme procedimento operacional.
	

	4
	MONTAGEM
	

	4.1
	Os serviços de montagem das estruturas pré-moldadas devem obedecer ao descrito nos itens de movimentação, transporte e armazenamento.
	

	4.2
	Os funcionários envolvidos na operação de montagem de pré-moldados devem ser devidamente qualificados.
	Treinamentos e Capacitação

	4.3
	Durante a montagem da estrutura pré-moldada esta prevista a utilização de equipamentos e/ou ferramentas e/ou acessórios a fim de garantir a estabilidade das peças durante o processo de montagem. 

Esta prevista a utilização de cunhas de madeira par a estabilização de peças durante o processo de montagem.
	Utilização das cunhas de madeira.

	4.4
	Esta dispensada à montagem do sistema de proteção contra queda ou projeção de materiais (item 18.13) o sistema de bandeja quer seja do sistema principal, secundário ou ainda terciário durante a montagem da peças pré-moldadas.
	

	4.5
	Os trabalhos em altura devem ser executados com a utilização de proteções coletivas e/ou com emprego de EPI’s que garantam a segurança do trabalhador durante o processo de montagem. 

Trabalho em altura com a utilização de EPI´s.
	Utilização de linhas de vida, plataformas de trabalho (andaimes ou cesto aéreo), PTA , escadas.

	4.6
	Esta prevista a utilização de plataformas ou cestos aéreos auxiliares para a montagem de estruturas, sendo estas içadas pelos equipamentos de guindar disponíveis.

Estes equipamentos podem ser fixados provisoriamente a estrutura durante o processo de montagem.
	Plataforma de trabalho aéreo (fixada ao pilar).

	4.7
	Os equipamentos utilizados para o içamento e movimentação dos colaboradores deverá ser dimensionado para este fim devendo indicar a capacidade de carga, além de possuir projeto e ART.
	

	4.8
	A movimentação das plataformas ou cestos aéreos de trabalho deve ser independente das peças.
	

	4.9
	O funcionário durante o transporte na plataforma deve fazer utilização do cinto de segurança.
	

	4.10
	O transporte de ferramentas e materiais deve ser realizado em recipiente específico na plataforma ou cesto de trabalho aéreo.

Colaborador + Ferramentas + Materiais  = Carga menor ou igual a capacidade da plataforma.
	

	4.11
	É permitida a utilização de escadas de mão para execução das estruturas pré-moldadas.
	

	4.12
	As escadas utilizadas na montagem de estruturas pré-moldadas devem possuir projeto específico de fabricação (e ART) ou manual do fabricante.
	

	4.13
	A utilização de escadas manuais durante a montagem poderá ser feita com a sua devida fixação nas estruturas previamente estabilizadas.
	

	4.14
	As escadas devem ser dotadas de linhas de vida vertical com a utilização do respectivo trava quedas ou a utilização de duplo talabarte durante a movimentação.
	

	4.15
	Para trabalhos realizados na estrutura deverá ser contemplada a instalação de linha de vida ou ponto de ancoragem ou sistema específico dimensionado por profissional habilitado.
	Execução de trabalho em Altura.

	4.16
	Treinamento Operacional – Qualificação 

Duração 8 Horas

Periodicidade 1 Ano (Anual).
	Deverá ser contemplada a estrutura mínima do treinamento bem como a carga horária e periodicidade para reciclagem.
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